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RES: PE 9001/2025

De contato <contato@aristocrata.org>
Data Sex, 17/10/2025 10:02
Para COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>

5 anexos (749 KB)
boleto aristo.pdf; C152957.pdf; esocial aristo.pdf; ResumoDebitos_18125445000163_082025_40_.pdf; resposta aos esclarecimentos.pdf;

Prezados,
 
Diante da ausência de resposta em relação a dilação de prazo, segue resposta.
 
Caso seja necessário, solicitamos novas diligências.

Cordialmente,
Victor Alves
 
De: COMPC/DIRAT/FNDE [mailto:COMPC@fnde.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 16:31
Para: contato@aristocrata.org
Assunto: RE: PE 9001/2025
 
Sr licitante,

Após a análise técnica e os cálculos realizados com base nos documentos encaminhados por esta empresa, verificamos que as
alíquotas efetivas informadas estão de acordo com o avaliado pela área técnica.

Na análise da proposta, verificou-se que a licitante declarou ser beneficiada pela desoneração da folha de pagamento, aplicando
os percentuais de 5% para o INSS e 3,6% para a CPRB.

Todavia, verificou-se que apenas 25 empregados constam como beneficiários do PAT, circunstância que suscita dúvidas quanto
ao efetivo quantitativo de pessoal da empresa e, por conseguinte, quanto à regularidade da fruição do referido benefício.

Conforme o disposto na Lei nº 12.546/2011 e na Lei nº 14.973/2024, a desoneração da folha de pagamento depende da
proporção entre a receita bruta das atividades desoneradas e não desoneradas.

Assim, observa-se que os percentuais informados na proposta foram enquadrados na situação da empresa se configurar com
receita bruta total (igual ou superior) a 95% referentes às atividades desoneradas.

Considerando que, com a presente contratação, a composição do quadro funcional poderá alterar-se significativamente, com
possível predominância de funções de apoio administrativo em detrimento das atividades de tecnologia, impõe-se a
necessidade de a empresa apresentar esclarecimentos, bem como os devidos documentos comprobatórios, de que a proporção
entre a receita bruta das atividades desoneradas e não desoneradas possibilitará a permanência no enquadramento nos
benefícios e em caso de alteração dos percentuais, que os valores apresentados na proposta não permitirão a execução
adequada da prestação de serviço.

Desta forma, solicitamos a notificação da empresa para apresentação dos esclarecimentos quanto à manutenção do benefício da
desoneração da folha de pagamento apresentada na proposta a partir do cenário de alteração do seu quadro funcional.

Responder a esta diligência até amanhã, dia 17/10, às 10h da manhã.
 
Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216
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